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Exrno, Sra- Presidente, da Câmara Municipl de Pacatuba
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Esvis MOÇÃO DÊ rÀ*ÀfáXS r senhors ?*tríti*
Camurça, pelo transcurso do seu aniversário qee
ocornÊü ro dia 03 de *svembro da aao eE curso.
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A Vereadora abai.to fintrdo, no uso de suas aribui@s l"gurg comi&rando o dispoato no
Regimanto Interço da Câmara MunicipÊl de Pacatuk, no artigo I I l, §lo, alinea-M, vem
atraves da presente RE- QIIERIMENTO. a ser ap{eciado pelo Respeitrivel PlerÉrio des{a
Augusta Envil lt{OÇÃO DE PÂRÀBÉNS e *crhora Petr{ch Caaurça, pcto transcurso
do seu aniversário que oeorreu no dis o3 de roveabro ds eno eE cur.!N).

o pleito é dispeirsado de justifrcativa por trüar-se de matéria pessoal.

Tgruos em q&e,

Pede defçrimerts,

FAÇO DA CÂ}TÂNA }TUNTCIPAL DE PACATUBÀ-CE, aos s4 de norrembro de 2025
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